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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.251-A, DE 2004

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional)

Mensagem nº 120/2004 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Eslovaca sobre Isenção Parcial de Vistos, celebrado em Bratislava, em 12 de novembro de 2003; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. MAURÍCIO RANDS).

DESPACHO:
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Eslovaca sobre Isenção Parcial de Vistos, celebrado em Bratislava, em 12 de novembro de 2003.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à consideração do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do artigo 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 05 de maio de 2004.

Deputado CARLOS MELLES

Presidente

INSERIR CÓPIA DA MENSAGEM COM O TEXTO DO ACORDO

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

I - RELATÓRIO
O Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete ao Congresso Nacional, por meio da Mensagem nº 120, de 2004, instruída com a exposição de motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Eslovaca sobre Isenção Parcial de Vistos, celebrado em Bratislava, em 12 de novembro de 2003.

A finalidade do acordo que ora apreciamos é tornar mais simples, rápido e desburocratizado o acesso permitido, em certas circunstâncias, aos cidadãos de cada uma das Partes Contratantes ao território da outra. Tal objetivo se  almeja alcançar, nos termos do acordo,  por meio da concessão recíproca de isenções quanto à exigência de vistos de entrada em viagens de turismo, de férias, de visitas a parentes ou de negócios, por um período de noventa dias, observado o limite máximo de cento e oitenta dias por ano.

Além destas isenções, o acordo estabelece outras normas regulamentares, relacionadas à passagem, em trânsito, de nacionais de um país pelo território do outro e, também, quanto à recepção de passaportes; quanto ao cumprimento das demais leis e regulamentos locais concernentes à entrada, estada e saída do território do Estado receptor; quanto à recusa de entrada e permanência de pessoas consideradas indesejáveis; quanto à suspensão da aplicação do acordo em apreço, por razões de segurança, ordem e saúde pública, entre outros temas.

II - VOTO DO RELATOR
O nosso País tem celebrado acordos desta espécie com várias nações amigas.  Como os demais atos internacionais do tipo, o acordo em epígrafe, celebrado com a República Eslovaca, isenta os nacionais de cada uma das Partes Contratantes da obtenção de visto para a entrada e permanência nos seus respectivos territórios. A isenção  prevista refere-se à viagens que tenham como finalidade o turismo, as férias e a visita a parentes. É também contemplada a concessão de isenção de visto em viagens com a finalidade de negócios, ressalvado porém que, em tal viagem, o nacional de uma das Partes Contratantes que pretende beneficiar-se da isenção não esteja empregado no Estado da outra Parte Contratante.

Além disso, a isenção de vistos concedida se dará para viagens cuja duração deverá se ater a períodos específicos de permanência no Estado receptor. Tais períodos são definidos pelo acordo com uma pequena diferença, para as duas hipóteses possíveis, ou seja: para cidadãos eslovacos que viagem ao Brasil e para cidadãos brasileiros que viagem à Eslováquia. 

No primeiro caso, previsto no artigo 1º do acordo, a isenção beneficiará os eslovacos que  desejarem entrar e permanecer em território brasileiro, os quais poderão fazê-lo por um período de 90 (noventa) dias, prorrogáveis, desde que a duração total da estada não exceda 180 (cento e oitenta dias) por ano.

No caso previsto pelo artigo 2º, concernente aos cidadãos brasileiros que viagem à Eslováquia, é estabelecida a isenção de visto para viagens por um período de 90 (noventa dias) a cada 6 (seis) meses. Ou seja, não se cogita de prorrogação do prazo inicial de até 90 (noventa) dias, concedido pelo Brasil aos cidadãos eslovacos. Cabe assinalar, portanto, que o total da permanência possível em um ano é também de 180 (cento e oitenta) dias, prazo idêntico ao concedido à permanência de eslovacos beneficiados pela isenção de visto no Brasil.

Porém, a diferença reside justamente na improrrogabilidade do prazo concedido aos brasileiros. Isto resulta, hipoteticamente, na impossibilidade de que um cidadão brasileiro - após haver entrado na Eslováquia beneficiando-se da isenção de visto consular - possa permanecer naquele país por mais de noventa dias (uma vez transcurso este período, o cidadão brasileiro estaria legalmente obrigado a deixar o território eslovaco), sendo que somente poderá retornar à Eslováquia  após o transcurso de seis meses, para uma nova estada de noventa dias.  

Quanto a este aspecto, nossa avaliação é de que a diferença identificada não compromete, em substância, o princípio da igualdade e reciprocidade de tratamento entre as nações, sobretudo se considerarmos que o prazo máximo de estada sem a obtenção de visto, atribuído pelos dois países aos cidadãos, um do outro, é de cento e oitenta dias por ano.

Além disso, conforme destacamos supra, o instrumento internacional considerado não apenas institui a isenção de vistos mas, estabelece  outras normas regulamentares. Entre elas a que se refere ao trânsito internacional. Nesse sentido, os portadores de passaportes válidos do Estado de qualquer uma das Partes Contratantes poderão entrar, atravessar e sair do território da outra parte em todos os pontos de fronteira abertos ao tráfego internacional. 

Outra norma do acordo que merece destaque é a que estatui que as Partes Contratantes se reservam o direito de negar a entrada ou encurtar a estada de nacionais da outra Parte Contratante que forem considerados indesejáveis, ou até mesmo de suspender temporariamente a aplicação do acordo, por motivos de segurança, ordem ou saúde pública (artigos 6º e 7º). Por fim, cabe destacar a presença e o estabelecimento de regras procedimentais relativas ao intercâmbio de espécimes de seus passaportes válidos ( artigo 8º).

Cumpre destacar que a República Eslovaca passará, em breve, a ser um dos Estados Membros da União Européia. Tal fato deverá trazer importantes transformações para a história e para a condição geo-política da Eslováquia, devendo influenciar decisivamente o futuro do país, de sua economia e das condições de vida de seu povo. Tais mudanças, já em curso no Leste Europeu e especialmente na Eslováquia, desde o fim de sua fusão com a República Tcheca e da derrocada do comunismo soviético, deverão acelerar ainda mais a aproximação e as relações econômico-comerciais daquele país com as nações ocidentais, com o Brasil inclusive, aspecto que constitui-se por si só em justificativa bastante à aprovação do acordo sob exame.

Vale lembrar que somente após um longo período de espera  (o país solicitou seu ingresso na UE em 27 de junho de 1995), a Eslováquia foi convidada a participar das negociações de Copenhagen, concluídas em 13 de dezembro de 2002, nas quais definiu-se um pacote de admissão para dez novos membros à UE. Posteriormente, em 16 de abril de 2003 foi celebrado em Atenas o “Tratado de Adesão”, o qual estabeleceu a data de 1º de maio de 2004 para que os Estados candidatos e signatários ingressassem definitivamente na União Européia.

Portanto, com a assinatura do “Tratado de Adesão”, a Republica Eslovaca (juntamente a outras nove nações: Chipre, Republica Checa, Estônia, Hungria, Letônia, Lituânia, Malta, Polônia, e Eslovênia) passará, enfim, a partir de 1º de maio de 2004,  a ser um dos Estados Membros da União Européia. Nesse contexto, haja vista que o Brasil isenta de visto os nacionais de todos os países da UE, nos parece justo estender tal tratamento, em caráter de reciprocidade, também aos cidadãos eslovacos. Aliás, alguns dos demais novos membros da UE mencionados acima, ou seja,  Chipre, Polônia, Letônia, Lituânia e Republica Checa ( países que, como a Eslováquia, pertenceram à zona de poder da extinta União Soviética) estão entre as nações que exigem visto aos brasileiros (e, conseqüentemente, o Brasil exige visto de seus nacionais). Portanto, tendo em vista a referida adesão, possivelmente o Brasil deverá firmar novos acordos de isenção parcial de vistos com os novíssimos membros da União Européia. 

Sendo assim, considerados os elementos fundamentais que compõem o acordo sob consideração e valorado seu objetivo no contexto de uma salutar política de aproximação entre as nações signatárias, nosso parecer é no sentido de que a Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional deva lhe conceder irrestrita aprovação.

 Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação do texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Eslovaca sobre Isenção Parcial de Vistos, celebrado em Bratislava, em 12 de novembro de 2003, nos termos do projeto de decreto legislativo que anexo apresentamos.   

Sala da Comissão, em      de                   de 2004.






       Deputado André Zacharow






                          Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº      , DE 2004

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Eslovaca sobre Isenção Parcial de Vistos, celebrado em Bratislava, em 12 de novembro de 2003.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Eslovaca sobre Isenção Parcial de Vistos, celebrado em Bratislava, em 12 de novembro de 2003.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à consideração do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do artigo 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

  Sala da Comissão, em      de                   de 2004.



                  
  
    Deputado André Zacharow






                       Relator

III - PARECER DA COMISSÃO 

PRIVATE
A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação da Mensagem nº 120/2004, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta, acatando o Parecer do Relator, Deputado André Zacharow. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Carlos Melles - Presidente, Maninha e Marcos de Jesus - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Pannunzio, Arnon Bezerra, Átila Lins, Edison Andrino, Francisco Rodrigues, Jair Bolsonaro, João Herrmann Neto, José Thomaz Nonô, Lincoln Portela, Murilo Zauith, Pastor Frankembergen, Renildo Calheiros, Vieira Reis, Zarattini, Zico Bronzeado, Zulaiê Cobra, Leonardo Mattos, Nilson Mourão, Professor Irapuan Teixeira e Professora Raquel Teixeira. 

Plenário Franco Montoro, em 5 de maio de 2004. 

PRIVATE

Deputado CARLOS MELLES

Presidente

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição 

da

 República Federativa do Brasil 

1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO IV 

 Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 

 Do Poder Legislativo 

....................................................................................................................................................

Seção II 

 Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros Poderes;

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem justificação adequada.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.

 ....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
I – RELATÓRIO
A Mensagem nº 120, de 09 de fevereiro de 2004, encaminhada à consideração do Congresso Nacional, em obediência ao disposto no art. 49, inciso I, da Constituição Federal,  o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Eslovaca sobre Isenção Parcial de Vistos, celebrado em Bratislava, em 12 de novembro de 2003.

A assinatura do referido acordo reflete o interesse dos dois governos em desenvolver o relacionamento bilateral que se encontra em fase de intensificação. Para tanto pretende contemplar a isenção de vistos para nacionais brasileiros e eslovacos que se desloquem ao território do outro país para fins de turismo ou negócios.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

O acordo bilateral, nos termos da competência fixada no art. 84, Inciso VIII, da Constituição Federal, encaminhado por meio da Mensagem nº 120/2004 , vem para a apreciação do Congresso Nacional, conforme determina a Lei Maior, art. 49, inciso I.

Na forma regimental, o presente Projeto de Decreto Legislativo, elaborado na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Eslovaca Sobre Isenção Parcial de Vistos e dispõe, no parágrafo único do seu art. 1º, que sujeita à provação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Destarte, o Projeto de Decreto Legislativo em exame atende plenamente aos ditames do Direito Internacional Público e resguarda a soberania e competência dos Estados Signatários.

Assim,  voto pela constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de decreto Legislativo nº 1.251, de 2004.

Sala das Comissões, 11de  agosto de 2004.

Deputado MAURÍCIO RANDS

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.251/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Maurício Rands.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Antonio Carlos Biscaia - Vice-Presidente no exercício da Presidência, Maurício Rands - Presidente, Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa, Carlos Mota, Carlos Rodrigues, Darci Coelho, Dimas Ramalho, Edna Macedo, Gonzaga Patriota, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, João Almeida, João Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo Cardozo, José Mentor, Juíza Denise Frossard, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcelo Ortiz, Odair, Odelmo Leão, Osmar Serraglio, Paes Landim, Pastor Amarildo, Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Roberto Magalhães, Rubinelli, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Vilmar Rocha, Wagner Lago, André de Paula, Átila Lira, Fernando Coruja, José Pimentel, Jovair Arantes, Luiz Couto, Mauro Benevides, Ronaldo Caiado e Severiano Alves.

Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2004

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA

Presidente em exercício

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369
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